
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: João Donizeti Silvestre 
PL 429/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Raul Marcelo, 
que dispõe sobre a proibição de veiculação de publicidade de jogos de azar (bets) 
no Município de Sorocaba.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela inconstitucionalidade  

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da propositura, constatamos que a legislação sobre 

propaganda comercial é da competência legislativa privativa da União nos 

termos do inciso XXIX do Art. 22 da Constituição Federal. 

Assim, no desempenho de tal mister, a União editou a Portaria SPA/MF nº 

1.231, de julho de 2024 que estabelece regras e diretrizes para o jogo responsável e 

para as ações de comunicação, de publicidade e propaganda e de marketing, e 

regulamenta os direitos e deveres de apostadores e de agentes operadores, a 

serem observados na exploração comercial da modalidade lotérica de apostas de 

quota fixa de que tratam o art. 29 da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e a 

Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, inclusive já tendo o Supremo Tribunal 

Federal se manifestado pela constitucionalidade da referida Portaria. 

Em face do exposto, consideramos a proposição inconstitucional. 

S/C., 1º de julho de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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